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RESOLUÇÃO NO 2.153 - DE 1° DE DEZEMBRO DE 1993

EMENTA: Aprova o Projeto de Pesquisa "Caracte
rização Sócio-Ambiental do Sudeste do 
Pará".

0 Reitor da UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARA, no 
uso das atribuições que lhe conferem o Estatuto e o Regimento Geral, 
e em cumprimento às decisões do Egrégio Conselho Superior de Ensino 
e Pesquisa, em sessão realizada no dia 01.12.93, e da colenda Câma
ra de Assuntos Econômico-Financeiros (Parecer nO 071/94), de acordo 
com a sessão plenária de 16.10.85, promulga a seguinte

R E S O L U C A O :

Art. IQ - Fica aprovado o Projeto de Pesquisa "Caracterização Sócio- 
Ambiental do Sudeste do Pará", tendo como objetivo caracte 
rizar a partir de cenários ambientais, os diferentes impac 
tos sócio-ambientais no Sudeste do Pará; tudo de conformi
dade com o constante no anexo que faz parte integrante e 
inseparável desta Resolução e com os autos do processo nS 
00707/93.

Art. 2Q - Esta Resolução passa a viger a partir da data de sua apro 
vação.

Reitoria da Universidade Federal do Pará, em
12 de abril de 1994.
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Prof. Dr. MARCOS XIMENES PONTE

Reitòr
Pres/idente

do Conselho Superior de Ensino e Pesquisa



SKUVICO POBLtCO FK D B R A L 
U N IV ER SID A D E F E D E R A L DO PARA

CONSELHO SUPERIOR DE ENSINO E PESQUISA 

ANEXO DA RESOLUÇÃO NP 2.153/93-CONSEP
01- Título: Projeto de Pesquisa "Caracterização Sócio-Ambiental do 

Sudeste do Pará"
02. Departamento; Geografia
03. Centro: Filosofia e Ciências Humanas
04. Cronograma: Período de 12 meses
05. Equipe: Prof. Gilberto de Miranda Rocha - Coordenador

Prof. Cincinato Marques de Souza Junior 
Profã Mônica dos Santos Marçal

06. Objetivo; Caracterizar a partir de cenários ambientais, os diferen
tes impactos sócio-ambientais no Sudeste do Pará;
Definir as atividades ambientais impactantes e a exten
são no espaço-análise considerado;
Subsidiar políticas públicas de utilização racional dos
recursos naturais e preservação das culturas pré-existen
tes.

07. Financiamento: Será financiado com recursos advindos do Convênio
celebrado entre SUDAM/FADESP/UFPa.


